
1 Secretaria do Desenvolvimento Urbano, f 
Meio Ambiente e Infraestrutura 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERE” 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0001/2024 - SDU 
PROCESSO ADM. Nº 0001/2024 - SDU 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Infraestrutura torna 
publico, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO / COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE nos termos do Decreto Municipal Nº 
1401/2022, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022, nomeado(a)/designada por ato juntado 
ao processo administrativo de que trata esta licitação, devidamente publicados no 
endereço eletrônico https://www.diariomunicipal.com briaprece, auxiliado pela equipe 
de apoio também designada formalmente por Portaria n° 002.31.03/2023 de 31 de 
margo de 2023 e juntado ao processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, 
objetivando a CONTRATAÇAO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE BASE DE PEDRA NO DISTRITO DE 
LAGOINHA NO MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CEARÁ, conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no projeto básico e demais anexos deste edital. 
observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos e as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federai 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD 
- Lei Geral de Proteção de Dados); no Decreto Municipal nº 1422/2023, de 13 de 
margo de 2023 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAGAO: R$ 1.552.537.27 (um milhão 
quinhentos e cinquenta e dois mil quinhentos e trinta e sete reais e vinte e sete 

centavos). 

DATA DA SESSAO PUBLICA: Dia 23/04/2024 às 08:31hs (horario de Brasilia) 
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREGO, conforme art. 6, inciso XXXVIII, alinea 
“a” da Lei N° 14.133/21 

MODO DE DISPUTA: ABERTO, conforme art. 56, inciso |, da Lei N° 14.133/21. 
PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: [ ]SIM/[X] NÃO 

1. DO OBJETO: 

1. O objeto da presente licitacdo é a CONTRATAGAO DA PRESTAGAO DE 
SERVICOS DE PAVIMENTAGAO ASFALTICA SOBRE BASE DE PEDRA NO 
DISTRITO DE LAGOINHA NO MUNICIPIO DE QUIXERE-CEARA, conforme 
especificagdes e demais elementos técnicos constantes do Projeto Basico e demais 

anexos deste edital. 
1.2. A licitação sera realizada pelo critério de julgamento ja indicado na epigrafe, 
conforme tabela constante do ANEXO | - PROJETO BASICO. 

1.3. Em caso de discordancia existente entre as especificagdes do objeto desta 
Concorréncia descritas no Sistema do Portal de Compras do Governo Federal e aquelas 
constantes neste Edital, prevalecerão estas ultimas 

2. DA DISPONIBILIZACAO DO EDITAL 
2.1. O edital esta disponivel gratuitamente nos sitios https:./mwww.gov.br/pncp/pt-br, 

www._licitamaisbrasil.com.br,  https://www.quixere.ce. gov.br e  https:/municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ 
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2.2. O certame será realizado por meio do sistema LICITA MAIS BRASIL, no endereço 
eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br. 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/04/2024 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/04/2024 
3.3. INÍCIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREGOS: 23/04/2024 as 08:31:00 
3.4. LOCAL: www licitamaisbrasil.com.br 
3.5. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo 
sistema sera observado o horario de Brasilia/DF. 
3.6. Na hipétese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impega a realizagéo do certame na data prevista, a sessão sera remarcada, para 
no minime 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data 

4. DA FONTE DE RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrdo a conta dos 
recursos orgamentarios previsto no orgamento do(a) da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano Meio Ambiente e Infraestrutura. 

Fonte de Recurso: 1701000000 
Unidade orgamentaria: 0401.15.451.1504.1.010 — Abertura, Pavime. Drenagem e 
Recapeacdo Asfiltica de Vias e Lograduros Publicos Projeto de Qualificação 
Efetivado 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 

5. DA PARTICIPACAO NA LICITAÇÃO: 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema  Licita Mais Brasil através do enderego eletrônico 
www licitamaisbrasil.com.br. 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto acs órgãos 
responsaveis pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteracdo dos registros tão logo identifique incorregdo ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.4. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagio no 
momento da habilitagéo. 

55 NAO HA NESTE CERTAME LOTE(S) para a participagdo exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
5.6. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como 
pela Lei Municipal n° 618/2023 de 11 dezembro de 2013. 

5.6.1. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, Municipal nº 
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618/2023 de 11 dezembro de 2013, a proposta de pregos devera ser apresentada 
separadamente da cota principal, se for o caso. 

5.6.2. Não havendo vencedor para a cota reservada às microempresas e empresas de 
pequeno porte, este podera ser adjudicado ao vencedor da cota principal, ou diante de 
sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem prego do primeiro 
colocado, ou apresentem proposta aceitavel pela Administragao. 

5.6.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratagdo de 
quaisquer das cotas devera ocorrer pelo preço da que tenha sido menor 

5.7. Sera admitida a participação de empresas em consorcio, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.8. Fica vedada a participação de pessoa juridica consorciada em mais de um 

consórcio; 

5.9. As pessoas juridicas que participarem organizadas em consórcio deverão 
apresentar a documentação das empresas que compdem o consórcio. além dos demais 
documentos exigidos neste Edital, e o compromisso de constituição do consórcio por 

escritura pública ou documento particular, constando, com ciareza e precisão, os direitos 

e deveres de cada uma das consorciadas entre si e & vista do objeto desta licitação 
Deverão discriminar, ainda, a empresa lider, estabelecendo responsabilidade solidaria 
com a indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada e a etapa da 

participação na execução do objeto da presente licitação; 
5.10. O prazo de duração do consórcio deve, no minimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto ficitatorio, até sua aceitação definitiva; 
5.10.1. Os consorciados deverdo apresentar compromisso de gue ndo aiterardo a 
constituicdc ou composi¢do do consórcio, visando manter validas as premissas que 
asseguram a sua habilitagio; 

5.10.2. Os consorciados deverac apresentar compromisso de que não se constituem 

nem se constituirdo, para fins do consarcio, em pessoa juridica e de que o consércio 
não adotara denominagéo propria, diferente de seus integrantes; 
5.10.3. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 
contrato decorrente desta licitagdo, o Instrumento de Constituição e o registro do 
Consércio, aprovado por quem tenha competéncia em cada uma das empresas. O 

Contrato de consércio devera observar, além dos dispositivos legais e da clausula de 
responsabilidade solidaria, as clausulas deste Edital; 
5.10.4. Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os servicos executados 

pelas empresas consorciadas serdo emitidas em nome do consorcio, assim o seu 
respectivo pagamento sera efetuado em conta corrente única, em nome do consércio, 

cabendo as suas integrantes dispor sobre a forma de divisão dos servigos, lucros, 

tributos e participagdes no seu ato constitutivo; 

5.10.5. As pessoas juridicas que participarem organizadas em consércio deverao 
apresentar os documentos exigidos no instrumento convocatério quanto a cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econémico-financeira, 
o somatério dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação. 

5.11. Não poderão disputar esta licitação: 
5.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s): 
5.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou juridica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
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5.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios: 
5.11.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitagdo em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 
5.11.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica. 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente publico que desempenhe fungdo na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na 
gestao do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabaiho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.11.09. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
5.11.10. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º, do art. 9°, da Lei nº 14.133/2021 
5.12. O impedimento de que trata o item 5.11.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do ficitante. 
5.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 5.11.2 e 5.11.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econdmico. 
5.15. O disposto nos itens 5.11.2 e 5.11.3 não impede a licitação ou a contratacio de 
servico que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto basico e do 

projeto executivo, nas contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execucao. 

5.16. Em licitagdes e contratagdes realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagdo estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n® 
14.133/2021. 
5.17. A vedação de que trata o item 5.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica 

6. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO: 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitagao sucedera as fases de apresentagéo de 
propostas e lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminhardo, exciusivamente por meio do sistema eletrénico, a 
proposta com o MENOR PRECO GLOBAL até a data e o horario estabelecidos para 
abertura da sessão publica. 

6.2.1. Apds o julgamento da proposta, o licitante vencedor devera enviar no prazo de 

02 (duas) horas contado da convocagdo do Agente de Contratagdo/Comissio, os 
documentos de habilitação. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.3.1. Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigio Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitagéo definides no instrumento convocatério; 
6.3.2. Nao emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

{catorze) anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXX, da 
Constituigdo Federal e; 

6.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos 11l e IV, do art. 1° e no inciso 
]il. do art. 5°, da Constituição Federal; 
6.3.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
6.4. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do 
sistema eletronico. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo prépric do sistema eletrdnico 

que cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/20086, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei nº 14.133/2021. 
6.5.1. No item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalagdo do campo “não” impedira o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

6.5.2. Nos itens em que a participagdo não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequenc porte, a assinalagdo do campo “não” apenas produzira o efeito 
de o licitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa 

6.6. A falsidade da deciaração de que trata os itens 3.4 ou 3.8 sujeitara o licitante as 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 
6.7. A licitante devera apresentar DECLARAGAO (MODELO DE DECLARAGAO DE 

CONDUTA ETICA E ANTICORRUPGAO - ANEXO IIl) e, inclusive, na qualidade de 
eventualmente contratado, observara e fará observar por seus fornecedores e 
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentagao de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão publica. 
6.9. Não havera ordem de classificacdo na etapa de apresentagao da proposta e dos 
documentos de habilitagdo pelo licitante, o que ocorrera somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances 
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera 
parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras 
6.10.1. A aplicação do intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediarios quantc em relagao 
ao lance que cobrir a methor oferta; e 
6.10.2. Os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final 
minimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no 
sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por MENOR PREGCO GLOBAL; e 
6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.12. O valor fina! mínimo ou o percentual de desconto fina! máximo parametrizado na 
forma do item 6. 10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de mensagens emitidas 
pela Administracio ou de sua desconexao. 
6.14. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio 
de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
7.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletronico, dos seguintes campos 
7.1.1. VALOR GLOBAL; 
7.1.2. Descricdo do objeto, contendo as informagdes similares à especificagao do 
Projeto Basico: indicando, no que for aplicavel: marca, fabricante, prazo de garantia, etc; 
7.2. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o ficitante. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
7.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegagéo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
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7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
7.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 
7.8. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposigbes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Projeto Basico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 
necessarios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugao contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.7. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar 
da data de sua apresentagao. 
7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de 
regéncia de contratacdes publicas municipais, quando participarem de licitações 
plblicas; 
7.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado devera respeitar os pregos maximos estabelecidos 
neste edital. 
7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragao por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizagao pelo Tribunai de Contas competente, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenagao dos agentes publicos responsaveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução do contrato 

8. DA ABERTURA DA SESSAQ, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E 
FORMULACAO DE LANCES: 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sessão publica, por 
meio de sistema eletrdnico, na data, horario e local indicados neste Edital 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão publica. 
8.2.2. A Agente de Contratação verificara as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
que contenham vicios insanaveis ou que não apresentem as especificagdes técnicas 
exigidas no Projeto Basico. 
8.2.3. A desclassificagio sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.4. A não desciassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrério, levado a efeito na fase de aceitagéo 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participario da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Agente 
de Contratagdo/Comiss@o de Contratago e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.6. O lance devera ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
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8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital, 
8.8. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema 
8.9. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidira tanto em relagéo aos lances intermediarios quanto em relag&o a proposta que 
cobrir a melhor oferta devera ser conforme a VARIAGAO MÍNIMA ESTABELECIDA NA 
PLANILHA DA PLATAFORMA ELETRONICA. 
8.10. O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou 
inexequivel. 
8.11. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorréncia Eletrénica o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentardo lances plbiicos e sucessivos, com 
prorrogacdes. 
8.12.1. A etapa de lances da sessão plblica tera duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
Gltimos dois minutos do periodo de duração da sessão publica 
8.12.2. A prorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior. 
será de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios. 
8.123. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os 
lances conforme a ordem final de classificagdo. 
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagao & proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações 
auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a 
definicao das demais colocagdes 
8.12.5. Após o reinicic previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para 
apresentar lances intermediarios. 
8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorréncia Eletrénica o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
8.13.1. A etapa de lances da sessão publica tera duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, 
apds o que transcorrera o periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade 
para que o auter da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% 
(dez por cento) superior aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo 
8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra. o licitante podera optar por 
manter o seu Ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.13.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de classificagéo, até 
o maximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13.5. Apés o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Eletrônica o modo de 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor pregc/maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aguela, em que os licitantes 

apresentardo lances publicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogagoes. 
8.14.1. Nao havendo pelo menos 03 (trés) propostas nas condições definidas no item 
8.14, poderao os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas 
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos 
8.14.2. A etapa de lances da sessao publica terá duração de dez minutos e, apds isso. 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do periode de duração da sessão publica 

8.14.3. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios. 
8.14.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessdo publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relação a proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratagdo/Comissao de Contratação, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocagbes. 
8.14.6. Apos o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para 
apresentar lances intermedidrios. 
8.15. Apds o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores 
8.16. Nao serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagéo do licitante. 
8.18. No caso de desconexao com o Agente de Contratação/Comissão de Contratagao, 
no decorrer da etapa competitiva da Concorréncia, o sistema eletronico podera 
permanecer acessive! aos licitantes para a recepgéo dos fances. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta 

8.20. Em relação a itens ndo exclusivos para participagdo de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a 

verificagao automatica, junto & Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificara em coluna prépria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo a comparagao com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, reguiamentada pelo 
Decreto nº 8.538/2015. 
8.20.1. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.202. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicagdo automatica para tanto. 
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8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.20.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro podera apresentar melhor oferta. 
8.21. Só podera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou fances, o critério de desempate 
serd aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021. 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipétese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do prego maximo ou inferior ac desconto 
definido para a contratação, o Agente de Contratagio/Comissdo podera negociar 
condições mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento. 
8.22.1. A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificacao inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a 

negociagao, for desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do preço 

maximo definido pela Administragao. 
8.22.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes 

8.22.3. O resultado da negociagao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatério. 

8.224. O Agente de Contratagao/Comissdo de Contratação solicitara ao licitante 
melhor classificado que, no prazo de ATE 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 

2o Ultime lance ofertado apos a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessarios & confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados 
8.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o 

prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo ficitante, 
antes de findo o prazo. 

8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5 do edital, especialmente quanto à 
existéncia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://wmww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
c) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 

houver; 
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12. da Lei nº 
8.429/1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 
9.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventuai 
desclassificagao. 
9.3.3. Constatada a existéncia de sangao, o licitante sera reputado inabilitado, por falta 
de condição de participagao. 
9.4. Caso atendidas as condi¢gdes de participagdo, sera iniciado o procedimento de 

habilitação. 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.5.1 e 6.5 

deste edital 
9.6. Verificadas as condições de participagao e de utilização do tratamento favorecido, 
o Agente de Contratação/Comissão de Contratagac examinara a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequagdc ao cbjeto e a compatibilidade do preço em 
relação ao maximo estipulado para contratagao neste Edital e em seus anexos. 

9.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
9.7.1. Contiver vicios insanaveis; 
9.7.2. Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Edital; 

9.7.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo 

definido para a contratagéo;, 
9.7.4. N3o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 
9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanavel 

9.8. Em contratagdo de servigos de engenharia, além das disposições acima, a analise 

de exequibilidade e sobrepreço considerara o seguinte: 
9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizagdo do sobreprego se dara pela 

superagéo do vaior global estimado; 
9.8.2. No regime de empreitada por prego unitario, a caracterizagao do sobreprego se 
dara pela superação do vaior globa! estimado e pela superação de custo unitario tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

9.8.3. No caso de obras e servigos de engenharia, serão consideradas inexequiveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administragdo. independentemente do regime de execugao. 

9.8.4. Podera ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orcado peta Administragdo, 
equivalente a diferenca entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais 

garantias exigiveis de acordo com a Lei 
9.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos 
elaborada pela Administragéo, o licitante classificado em primesiro lugar sera convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitagéo da proposta. 
9.10.1. Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor sera 
convocado a apresentar à Administragéo, por meio eletrénico, orgamento, as 
planilhas com indicagao dos quantitativos e dos custos unitarios, seguindo o 
modelo elaborado pela Administragdo, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilizagdo dos preços unitarios, no caso de empreitada por prego giobal, 
empreitada integral, contratagio semi-integrada e contratagdo integrada, 
exclusivamente para eventuais adequagdes indispensaveis no cronograma fisico- 
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.10.2. Devera apresentar orgamento (s) detalthado (s) contendo para cada item a 
especificagdo do Grupo/Subgrupo/Servigo, a quantidade, a unidade, tudo de 
acordo com o disposto no Projeto Basico deste instrumento, bem como o prego 

unitario, o prego total do item e do grupo em algarismo, e o prego global do objeto, 
em algarismo, ndo sendo admitidos pregos unitarios superiores aos constantes 
da planilha orgamentaria. 
9.10.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comiss&o considerara como correta a 
unidade do item expressa no orgamento do órgão ou entidade licitadora. 
9.10.4. O (s) Orgamento (s) devera (ão) conter, em sua (s) última (s) folha (s), a 
ASSINATURA e o NOME do profissional competente que os subscrever, por carimbo 
ou por outro sistema de impress&o, e o numero da sua carteira profissional expedida 

pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua assinatura ou 
rubrica. 
9.10.5. O Cronograma fisico-financeiro devera representar o desenvolvimento 
previsto para a execução total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado 
o prazo de execugdo proposto pela licitante, itens. etapas, fases, seus respectivos 

custos. 
9.10.6. O Cronograma fisico-financeiro devera ser obrigatoriamente, compativel com 
o prazo de execução proposto pela licitante e com o Orgamento Detalhado apresentado, 
tanto no que se refere aos itens quanto aos valores e com o cronograma de 
desembolsos. 
9.10.7. O percentual atribuido para cada etapa dos diversos itens devera ser coerente 

com a complexidade e a interdependéncia dos servigos, refletindo a proporcionalidade 
e sequéncia das etapas em relagdo ao total do item. 
9.10.8. Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas 
efetivamente concluidas, a licitante devera preparar seu Cronograma Fisico-financeiro 
de forma a refletir adequadamente o andamento esperado dos servigos. 

9.10.9. O Cronograma Exemplificativo do CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 
constante no Projeto Basico podera ser utitizado como modelo para elaboração do 

Cronograma fisico-financeiro a ser apresentado pela licitante 

9.10.10. A Planilha de Composição de Pregos Unitarios devera representar todos os 
insumos, materiais, mao de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros 
componentes, constantes de todos os servigos listados no Orgamento detalhado, 
conforme o Projeto Básico. 
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9.10.11. O demonstrativo de Composição de Bonificagdo e Despesas Indiretas — 
BDI conforme o Projeto Basico podera ser utilizado como referéncia pela licitante. 
9.10.12. O demonstrativo de Composigio dos Encargos Sociais, conforme o Projeto 
Basico, podera ser utilizado como referéncia pela licitante 
9.11. Erros no preenchimento da pianilha não constituem motivo para a desclassificagdo 
da proposta. A planitha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no 
sistema, desde que não haja majoração do prego 
9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao 
alterem a substancia das propostas; 
9.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, 
quando não cabivel esse regime. 
9.12. Caso o Projeto Basico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar devera apresentar, conforme disciplinado no Projeto Basico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
8.13. Os resultados das avaliagdes serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

10. DA FASE DE HABILITACAO: 
10.1. HABILITAGCAO JURIDICA: 
10.1.1. No caso de empresario individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a 
verificagao da autenticidade no sitio 
https://mei.receita.economia.gov.br/certificado/login; 
10.1.3. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de DOCUMENTO 
COMPROBATORIO DE SEUS ADMINISTRADORES; 
10.1.4. Inscricho no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbagao no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agéncia; 
10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
10.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 
decreto de autorizagao; 
10.1.7. Os documentos acima dever&o estar acompanhados de todas as alteragdes ou 
da consolidagao respectiva; 
10.1.8. Declaragdo do cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da 
Constituigao Federal 

10.2. HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionaf de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL E/OU 
MUNICIPAL, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compativel com o objeto contratual; 

Prefeitura Municipal - Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 - Fone (85) 4042-5520 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172.2 M 

15€ 



Secretaria do Desenvolvimento Urbano, { 

E 
"4 Meio Ambiente e Infraestrutura - 

QUIXERE - ADM “QUERO MAIS QUIXERE 

10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL, mediante 
apresentação de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas 
administrados, inclusive agueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 
10.2.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimpiidos perante a justica do trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
10.2.6. Prova de regularidade junto à FAZENDA ESTADUAL. através da Certidao 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
10.2.7. Prova de regularidade junto à FAZENDA MUNICIPAL, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
10.2.8. Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

10.3. HABILITAGAO ECONÓMICO-FINANCEIRQ. 
10.3.1.  Certiddo negativa de feitos sobre FALENCIA expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante; 
10.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperagéo judicial ou extrajudicial, o licitante 
devera apresentar a comprovagdo de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitagao. 
1032 BALANGO PATRIMONIAL, demonstracio de resultado de exercicio e 
demais demonstragdes contabeis dos 02 (dois) últimos exercicios sociais; 
10.3.2.1. Os documentos referidos no item 10.3.2 limitar-se-ao ao último exercicio no 
caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 02 (dois) anos; 
10.32.2. É vedada a substituicdo do Balango Patrimonial e da Demonstragdo do 
Resuitado do Exercicio por balancetes ou balangos provisorios; 
10.3.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional, por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das 
operagdes realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006. 
estdo DISPENSADAS DA APRESENTAGAO DE BALANGO, desde que apresente a 
DEFIS — Declaragao de Informagdes Socioeconémicas Fiscal, com o respectivo recibo 
de entrega referente aos 02 (dois) últimos exercicios sociais; 
10.3.2.4. A proponente com menos de 01 (um) ano de existéncia apresentara 
BALANGO DE ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comerciai da sede do 
licitante, autenticado por profissional credenciado; 

10.4. QUALIFICAGAO TECNICA. 
10.4.1- Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
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10.4.2- A qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio 

da Capacitação Técnico-profissional e da Capacitação Técnico Operacional. 
10.4.3 — A LICITANTE/PROPONENTE deverá comprovar Capacitação Técnico 
Profissional; 
10.4.4- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional (is) 
de nível superior - Engenheiro Civil, reconhecido (s) pelo CREA, detentor (es) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação. 
cuja (s) parcela (s) de maior relevancia e de maior valor significativo seja (m): 
Execução de: 

a) CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE — CBUQ (S/TRANSP) — e=5cm; 
10.4.4.1- O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, poderá 
ser comprovado do seguinte modo: 

a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da 
"Ficha ou Livro de Registro de Empregado”, da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS; 
b) SE SOCIO, comprovando-se a participação societaria através de copia do Contrato 
social e aditivos, se houver devidamente registrado (s) na Junta Comercial; 

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de servigo, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e COM FIRMA RECONHECIDA DE AMBAS AS 
PARTES comprovando, ainda, o registro do responsavel técnico da licitante junto ao 
CREA, acompanhado de declaragio ou documento equivalente expedido, também pelo 

CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure 
como responsavel técnico. 

104.5- A LICITANTE/PROPONENTE devera comprovar Capacitagio Técnico 
Operacional: 
10.4.5.1- Comprovagao do LICITANTE/PROPONENTE possuir na data prevista para 
entrega dos documentos, Atestado (s} Técnico (s) fornecido (s) por Pessoa (s) juridica 
(s) de direito publico ou privado, emitidos em nome da empresa concorrente na condição 
de contratada, que comprove (m) a execução de obra (s) /servigo (s) com caracteristicas 

técnicas em atendimento ao objeto da presente licitação, cuja (s) parcela (s) de maior 

RELEVANCIA e de maior valor significativo seja (m): 
Execução de: 

a) CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE — CBUQ (S/TRANSP) — e=5cm; 
10.4.6- Declaração fornecida peta SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 

MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA do Municipio de Quixeré — CE, que a licitante, 
através de seu profissional técnico, tenha visitado o local da obra, até o 2° (segundo) 

dia útil anterior a data de abertura da ficitagdo e tomado conhecimento de todas as 
condigdes que possam orientar a elaboração completa da proposta 

10.4.1. Exigéncia constante do item 10.4.6 acima podera ser substituida, a critério e 
sob inteira responsabilidade da licitante, por declaragéo expressa da propria licitante de 
que possui pleno conhecimento do local da execugdo da obra/servicos objeto da 
licitação. 

10.5. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133/2021 
10.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
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10.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
10.7. Quando permitida a participagao de consércio de empresas. a habilitação técnica, 
quando exigida, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitagdo econémico-financeira, quando exigida, sera observado o 
somatorio dos valores de cada consorciado. 
10.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por copia ou por outro meic previamente definido pela Administragao; 
10.9. Sera verificado se o licitante apresentou declaragéo de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, 
na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

10.10. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitagéo, a declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para 
pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei 
e em outras normas especificas. 
10.11. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagao, declaragio de 
que suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabathistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
10.12. Considerando que na presente contratação a avaliagdo prévia do local de 
execução é imprescindivel para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, que conhece o local e as condigbes 

de realização do servigo, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
10.12.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administragéo data e horário exclusivos, a ser agendado na sede da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Infraestrutura sito a rua Tide, s/n, no bairro 
Raimundo Xavier de Menezes (Sitio Ilha) em Quixeré-ce, nos horários de atendimento 
ao publico de segunda a sexta feira das 07:00 &s 13:0Chs de modo que seu 
agendamento ndo coincida com o agendamento de outros licitantes 

10.12.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, podera substituir a Declaração 
exigida no presente item por declaragdo formal assinada pelo sev RESPONSAVEL 
TECNICO acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da 
contratagao. 

10.13. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratagdo, em sitios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certiddes constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitagao. 
10.13.1. Os documentos exigidos para habilitagdo, serdc enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo minimo de duas horas, prorrogave! por igual 

periodo, contado da solicitação do Agente de Contratagdes. 

10.13.2. Na hipétese de a fase de habilitagdo anteceder a fase de apresentagao de 
propostas e lances, os licitantes encaminharéo, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitagdo e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no $ 1° do art. 36 e no $ 1°, do art. 39, da Instrução Normativa 
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022 
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10.13.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Basico 
somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
10.13.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitagao anteceder as fases de apresentagao de propostas e lances 
e de julgamento, a verificagao ou exigéncia do presente subitem ocorrera em relagdo a 
todos os licitantes. 
10.14. Após a entrega dos documentos para habilitagdo, não sera permitida a 
substituicdo ou a apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, 
para: 
10.14.1. Complementação de informagdes acerca dos documentos ja apresentados 
pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura 
do certame; e 
10.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.15. Na andlise dos documentos de habilitagdo, o Agente de Contratagio/Comissao 
de Contratagdo podera sanar erros ou falhas, que não alterem a substancia dos 
documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata 
e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e classificagao. 
10.16. Na hipétese do licitante não atender as exigéncias para habilitagéo, o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratagdo examinara a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificagio, até a apuragdo de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

10.17. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de 
habilitagéo do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os 
procedimentes de que trata o subitem anterior. 
10.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente serd exigida para efeito de contratagdo, e não 

como condição para participagao na licitação. 
10.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, 
n&o cabera excluséo de licitante por motivo relacionado & habilitagdo, salvo em razao 

de fatos supervenientes ou só conhecidos apés o julgamento. 

11. DOS RECURSOS: 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 
inabilitagéo de licitantes, a anulagéo ou revogação da licitação, observara o dispostc no 
art. 165, da Lei nº 14.133/2021 
11.2. O prazo recursal é de 03 (trés) dias Gteis, contados da data de intimagao ou de 
lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitagdo do licitante: 
11.3.1. A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente em campo préprio 

no sistema no prazo de até 10 (dez) minutos conforme estabelecido no Art. 40 da IN 
7312022 SEGES, do mencionado ato, sob pena de preclusão; 
11.3.2. O prazo para apresentagdo das razdes recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitagéo ou inabititagao; 

11.3.3. Na hipétese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1°, do art. 17, da Lei 
n°® 14.133/2021, o prazo para apresentação das razdes recursais sera iniciado na data 

de intimacéao da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo préprio do sistema. 
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11.5. O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo 
recorrida, a qual poderd reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentacéo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgagao da 

interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a 
defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terdo efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

11.10. Sera assegurado ao licitante vista dos elementos indispensaveis à defesa de 
seus interesses. 

12. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAGAO 
12.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicara 
o objeto da licitagdo e homologara o procedimento licitatério. 
12.2. O sistema gerara Ata circunstanciada, na qual estaro registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorréncias relevantes. 

12.3. Apds a homologação, o licitante vencedor sera convocado para assinar o contrato 
ou ata de registro de prego, assim como para prestar garantia contratual no prazo e 
condições definidas no Temo de Contrato deste edital. 
12.4. Na assinatura do instrumento de contrato ou da ata de registro de prego, sera 
exigida a comprovação das condigbes de habilitação, as quais deverdo ser mantidas 
pelo licitante durante a vigéncia do termo de contrato ou da ata de registro de prego 

13. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E DAS SANCOES: 
13.1. Comete infragao administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilicito 
na forma do art. 155 da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente 

quando: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociagao; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do 

edital; 
13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a 

contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administragao; 

13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentacdo falsa exigida para o certame ou 

prestar declaragéo falsa durante a licitagao; 
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13.1.2.9. Fraudar a licitação. 
13.1.2.10. Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
13.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada: 
13.1.2.14. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido 
processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes 
elou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

13.2.1. Adverténcia; 
13.2.2. Muita; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declarag&o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagio perante 
a propria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.2.5. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente scbre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
comunicagao oficial. 

13.2.8. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderéo ser aplicadas, cumulativamente ou nao, a 

penalidade de multa. 

13.2.7. Na aplicagao da sanção de muita sera facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagéo 
13.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em 
decorréncia das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 1° de abrii de 2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da 
Administragao Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgao ou 

entidade, pelo prazo maximo de 03 (trés) anos. 
13.2.9. Podera ser aplicada ao responsavel a sangdo de deciaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos termos 

do $ 5° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duragdo observara o prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos. 
13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro 
de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragdo. descrito no item 14.1.2.6, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitara as penalidades e à decadéncia do direito à garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitagao 
13.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas as sangdes descritas seguira 
os procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2023 
13.2.12. O pagamento das multas não eximird a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante 
decorrentes das infragdes porventura cometidas, inclusive pela inobservancia do 
disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada: 
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13.2.12.1. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 
irreguiaridades ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais ocorrido 
no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AQ EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
14.2. A (s) resposta (s) à(s) impugnação (ões) ou ao(s) pedido (s) de esclarecimento (s) 
será(o) divulgado (s) em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrdnica, devendo ser enviados ao (à) Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura das propostas. exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço do sítio www.licitamaisbrasil.com.br, endereçados à O (a) 
Agente de Contratação/Comissão de Contratação (a), informando o número desta 
concorrência no sistema eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e o órgão interessado. 

Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa juridica, ou CPF, se pessoa fisica, e disponibilizando as informações para 
contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

144. O (a) Agente de Contratação (a) poderá soficitar manifestação técnica da 
assessoria juridica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua 
decisão. 
14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.5 1.A concessão de efeito suspensivo & impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.6. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizagio do 
certame. 
14.7. Qualguer modificagdo no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicagdo em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulagéo 

das Propostas de Pregos. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condigdes a ele referentes 

encontram-se definidos no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

16. DO REAJUSTE 
16.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condigdes a ete referentes 

encontram-se definidos no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

17. DAS DISPOSIGOES GERAIS: 
17.1. Sera divuigada Ata da Sessao Publica no sistema eletronico proprio. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 

realizagdo do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida 

para o primeiro dia Util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrario. pelo Agente de Contratagdo. 

17.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica 
observarao o horario de Brasilia - DF. 
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17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
17.8. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato. observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br,e nos seguintes endereço 
eletrônicos — www.licitamaisbrasil.com.br https://www.quixere.ce.gov.br e 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | -- PROJETO BASICO 
APENDICE DO ANEXO ! — ESTUDO TECNICO PRELIMINAR/ TERMO DE 
REFERENCIA/ ANTEPROJETO/PROJETO EXECUTIVO/ . 
ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 
ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO 

QUIXERÉ/CE, 08 de abril de 2024. 

/ 
VALDERI RERNANDES DE ARAÚJO 

SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
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